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EDITAL DE LANÇAMENTO DA TAXA DE COLETA DE LIXO – 

PARA O EXERCÍCIO DE 2020. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA,  em 

conformidade com a Lei Complementar nº. 002/2009 (Código Tributário Municipal), 

TORNA PÚBLICO que: 

 

1º.) – Está procedendo o lançamento da Taxa de Coleta de Lixo – para o exercício de 

2020; 

 

2º.) – O Taxa que se refere no item acima está sendo lançado de acordo com os dados 

constantes no Cadastro da Companhia de Saneamento de Paraná - SANEPAR; 

 

4º. De acordo com a Lei Complementar nº. 017/2019, o pagamento parcelado da Taxa 

de Coleta de Lixo exercício de 2020 deverá ser efetuado da seguinte forma: 

 

a) pagamento à vista até o dia 30/04/2020; 

      

b) pagamento em até 09 (nove) parcelas mensais e consecutivas, com a parcela 

sendo cobrada junto a conta de água. 

 

3º.) Os valores da Taxa de Coleta de Lixo para o exercício de 2020 são os seguintes 

conforma a Lei Complementar nº. 017/2019: 

 

a) contribuintes enquadrados na Tarifa Social da Sanepar: 09 (nove) parcelas 

mensais e consecutivas de R$ 5,00 (cinco reais),  de abril a dezembro de 2020; 

b) contribuintes que estejam localizados nas Ruas onde a Coleta de Lixo é realizada 

3 (três), vezes por semana: 09 (nove) parcelas mensais e consecutivas de R$ 

39,00 (trinta e nove reais),  de abril a dezembro de 2020; 

c) contribuintes que estejam localizados onde a coleta de lixo é realizada 1 (uma) 

vez por semana: 09 (nove) parcelas mensais e consecutivas de R$ 13,00 (treze 

reais),  de abril a dezembro de 2020. 

 

4º) Para os contribuintes que optarem pelo pagamento do valor total em qualquer tempo, 

deverá o mesmo solicitar a guia para pagamento do valor total, o qual ensejará na 

cessação da cobrança junto à conta de água. 

 

E, para que ninguém alegue falta de conhecimento, foi expedido o presente Edital, que 

será publicado no Órgão Oficial do Município de Clevelândia e afixado no quadro 

mural da Prefeitura Municipal. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, EM 25 DE MARÇO DE 

2020. 

 
JOÃO ADALBERTO CANTELE 

SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 


